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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1. Aquisição de materiais de consumo e permanentes destinados ao atendimento das oficinas 

pedagógicas, culturais, esportivas e demais atividades desenvolvidas no âmbito da Educação Integral 

em Tempo Integral – Jornada Ampliada (ETI), visando dar suporte às ações realizadas pelos 

oficineiros e monitores credenciados junto às unidades escolares da rede municipal de ensino de 

Guaratuba/PR., bem como ao atendimento de demandas correlatas de outras secretarias municipais 

participantes do presente processo conforme especificações abaixo: 

QUANTITATIVO TOTAL CONSOLIDADO 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Características do objeto/Especificações técnicas Qtde. 
un. 

Med. 

Valor 

unitário 

estimado 

Estimativa 

preliminar  

valor da 

contratação 

Intervalo 
mínimo 
lances 

 

01 Colchão de lâmina de espuma flexível de 
poliuretano para uso infantil. Dimensões 
aproximadas do produto: 1,65 X 65 X 4 
Revestido de material têxtil plastificado, atóxico 
ref. Corino, na cor azul royal. Impermeável. Com 
acabamento em costura reforçada e com oculto 
respiro. Com densidade aproximada D-33, 
espuma que atenda a norma da ABNT.   
CATMAT 215873 

440   UN 330,93 145.609,20 0,50 

02 Colchonete impermeável, de courvin. 
Dimensões: 100x60x03 espuma: d 28, 
revestimento. Com acabamento em costura 
reforçada e com oculto respiro 
CATMAT 482638 

640 UN 
76,16 

 
48.742,40 0,50 

03 placas de tatame, em Etileno-Vinil-Acetato 
Tatame com dimensões de: 1x1x30mm. com 
superfície antiderrapante. 
CATMAT  419068 

328 UN 123,08 40.370,24 0,50 

                                         TOTAL ESTIMATIVO LOTE 01 - R$ 234.721,84 

 

LOTE 02 – EXCLUSIVO ME E EPP 
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01 Espelho grande móvel com altura de 2.05 metros, 
largura 8.95 metros e com espessura de 04 mm 
de cristal, com moldura e rodinhas 
CATMAT  400014 

10 UN 5.693,63 56.936,30 0,50 

      TOTAL ESTIMATIVO LOTE 02 - R$ 56.936,30 

 

LOTE 03 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Caixa de som portátil amplificada USB com 
bluetooth e tweeter.  
Tipo de caixa: portátil.  
Conectividade: bluetooth 5.1.  
Características: amplificada; recursos: 
transportável com alça e rodízios, karaokê, app 
para controle de funções; resistência: IPX4 à 
prova de respingos;  
especificações dos recursos: app para controle de 
funções de karaokê, iluminação, informações do 
produto, atualização de software, pareamento 
modo festa ou stereo;  
potência mínima: 240 W RMS (no cabo), 140 W 
RMS (na bateria);  
conexão: porta USB 12V, aux., 2 
microfone/guitarra;  
composição: 2 woofers de 176 mm (6,5"), 2 
tweeters de 65 mm (2,5");  
compatibilidade: a maioria dos dispositivos 
móveis Android, iOS e Windows Phone;  
indicado para: reprodução de áudio, amplificar 
som de guitarra/violão ou microfone;  
sensibilidade: > 80 dB;  
resposta da frequência: 40 Hz a 20 kHz;  
alça para transporte: sim;  
capacidade da bateria: até 18 horas;  
voltagem: bivolt;  
peso aproximado: 17,4 kg;  
dimensões do produto (L x A x P) cm: 68,77 x 
32,56 x 36,78;  
cor: preto. 
 
CATMAT 235500 

23 UN 1.919,46 44.147,58 0,50 

02 Microfone sem fio: Microfone Haste 70 cm, Tipo 
condenser unidirecional, modelo: gooseneck 
MXLR, resposta de frequência 100 Hz ~ 16 Khz, 
Impedância de saída 1k Ohms, +/- 30%, 
Sensibilidade - 68 dB+/- 3dB, alimentação 12-
52V (Phanton) 1,5 V (Pilha AA), comprimento 
haste 70 cm, garantia do fornecedor por no 
mínimo 12 meses. 
CATMAT 607414 

25 UN 590,00 14.750,00 0,50 

TOTAL ESTIMATIVO LOTE 03 - R$ 58.897,58 
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 LOTE 04 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Notebook Intel Core i5 12ª ger, 16gb, 512gb SSD 
NMVE, tela Full HD, Placa Gráfica Dedicada 
CATMAT 485389 

17 UN 4.364,44 74.195,48 0,50 

  TOTAL ESTIMATIVO LOTE 04 - R$ 74.195,48 

 

LOTE 05 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Baquetas para caixa de 30cm a 35cm  
 CATMAT 445317 

30 PAR 23,21 696,30 0,50 

02 Baqueta de surdo de 30cm a 35 cm 
CATMAT 445341 

18 PAR 24,91 448,38 0,50 

03 Bumbo de marcha de madeira 14cm x 14 
polegada 
CATMAT  485495 

7 UN 774,00 5.418,00 0,50 

04 Bumbo de 20pol de alumínio 
CATMAT 600786 

8 UN 640,99 5.127,92 0,50 

05 Caixa de guerra 15cm x 14 polegadas 
CATMAT 467137 

10 UN 307,93 3.079,30 0,50 

06 Caixa repique 10 x 12 - Instrumento de percussão 
do tipo caixa repique, com corpo cilíndrico 
confeccionado em material metálico com 
acabamento prateado, projetado para uso em 
fanfarras, bandas marciais e atividades musicais 
variadas. 
CATMAT 612651 

8 UN 

 

228,12 

 

1.824,96 0,50 

07 ESTEIRA 24 FIOS,ESTEIRA DE CAIXA 
CROMADA  14 polegadas com 24 fios 
compatível com todas as marcas de 
caixaAcabamento superior cromadoAcompanha 
fitilho para fixar no automático 
CATMAT 630166 

16 UN 35,00 560,00 0,50 

08 FLAUTAS DOCE - Especificação: Tipo: Doce 
Soprano Cor: Ivory Afinação: Dó, Digitação: 
Barroca, Corpo: Resina ABS com logo Giannini 
dourado, Passagem de ar: Plana, Montagem: 3 
peças (cabeça, corpo e pé), Acabamento: Ivory 
(IV), tamanho total: 32,5 cm, Acompanha: 
Vareta para limpeza/bag cotton/livreto 
CATMAT 486122 

260 UN 36,33 9.445,80 0,50 

09 Lira 25 teclas 
CATMAT 

6 UN 1.198,00 7.188,00 0,50 

10 Pele leitosa para caixa guerra.  14 polegadas. 
CATMAT 465347 

 

10 

 

 

UN 

 

24,83 248,30 0,50 

11 Pratos “12” liga b8 - Par de pratos de choque 
(crash) confeccionados em liga metálica B8, 
indicado para uso em fanfarras, bandas marciais, 

8 PAR 320,00 2.560,00 0,50 
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projetos de musicalização infantil e uso didático 
geral.  
CATMAT 460871 

12 Surdo 30cm x 14 polegadas 
CATMAT 486236 

9 UN 367,00 3.303,00 0,50 

13 Surdo 45cm x 14 polegadas 
CATMAT 354013 

9 UN 448,16 4.033,44 0,50 

14 Talabarte 2 ganchos: Talabarte tipo alça, indicado 
para sustentação de instrumentos de percussão 
como caixa de guerra e tarol, utilizado em bandas 
marciais, fanfarras e desfiles. 
CATMAT 486280 

16 UN 34,59 553,44 0,50 

15 Talabarte de lira com copo de alumínio: 
Talabarte tipo alça com copo de alumínio, 
indicado para sustentação de instrumento 
musical Lira, utilizado em bandas marciais, 
fanfarras e desfiles. 
 

6 UN 61,40 368,40 0,50 

16 Tambor - Tamborzinho Surdo JOG Vibratom 
P5318 com 8" de diâmetro 12cm profundidade 
CATMAT 486239 

8 UN 249,01 

 

1.992,08 

 

0,50 

TOTAL ESTIMADO LOTE 05 -R$ 46.847,32 

 

 LOTE 06 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Tecido sintético-napa: Tecido sintético resistente 
e impermeável, com acabamento tipo napa, 
especialmente indicado para revestimento e 
proteção das peles de instrumentos de percussão, 
como bumbos, surdos e Timbas, utilizados em 
fanfarras e bandas marciais.  
CATMAT 255640 

16 
METRO

S 
10,80 172,80 0,50 

                                      TOTAL ESTIMADO LOTE 06 R$ 172,80 

 

LOTE 07 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Pandeiro 10” profissional, pele leitosa aro abs 
chave NF 
CATMAT 289110 

16 UN 186,94 2.991,04 0,50 

02 Agogô duplo de castanha + baqueta. Produto 
artesanal, cor natural. Acabamento fosco. 
Material cabo de madeira. Material do batedor de 
castanha. Medidas aproximadas: 28cm 
comprimento. Diâmetro das bocas 8cmx8cm,  
CATMAT 289115 

17 UN 160,00 2.720,00 0,50 

03 Trio de Berimbau 
Altura Modelos: Viola, Médio e Gunga. * 
Acompanha: 3 - Berimbau 
envernizado Tamanho 160 cm de Altura Viola, 
Médio e Gunga.  

15 UN 990,00 14.850,00 0,50 
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Acompanha: 3 - Caxixi profissional Tamanho 15 
cm de Altura / 8 cm de 
Largura / 8 cm de comprimento. * Acompanha: 
3 - Baqueta de Tucum 
Tamanho 40 cm de comprimento. * Acompanha: 
3- Dobrão de Pedra Em 
biriba original 
CATMAT 289108 

04 Atabaque Alto para capoeira, religião e 
percussão. Altura1.10 cm. Afinação em cunha de 
madeira. 
CATMAT 289111 

10 UN 1.000,00 10.000,00 0,50 

05 Atabaque Baixo  45 cm 
CATMAT 289112 

10 UN 900,00 9.000,00 0,50 

06 Reco-reco 3 molas 
CATMAT 289113 

15 UN 110,00 1.650,00 0,50 

07 Corda de algodão para cordel – 10mm – rolo 
com 20 metros 
CATMAT  

06 UN 113,08 678,48 0,50 

TOTAL ESTIMADO LOTE 07 - R$ 41.889,52 

 

LOTE 08 – EXCLUSIVO ME E EPP 

01 Luvas Muay Thai Boxe Infantil, tamanho 06OZ 
recomendada para crianças de 07 a 09 anos. Luva 
confeccionada em PU com preenchimento em 
espuma de alta densidade AG, ideal para 
exercícios com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
CATMAT 620976 

36 PAR 134,91 4856,76 0,50 

02 Luvas Muay Thai Boxe Infantil, tamanho 08OZ 
recomendada para crianças de 09 a 12 anos. Luva 
confeccionada em PU com preenchimento em 
espuma de alta densidade AG, ideal para 
exercícios com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
CATMAT 486802 

36 PAR 141,71 5.101,56 0,50 

03 Luvas Muay Thai Boxe Infantil, tamanho 10OZ 
recomendada para crianças de 12 a 14 anos. Luva 
confeccionada em PU com preenchimento em 
espuma de alta densidade AG, ideal para 
exercícios com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
CATMAT 29858 

36 PAR 141,71 5.161,56 0,50 

04 Saco de Pancada Peso máximo suportado: 100 kg 
e Diâmetro: 33 cm Fabricado em policloreto. 
Materiais de enchimento: tecido. Ideal para 
treinos de atletas profissionais e amadores, 
indicado para aplicação de chutes e socos altos, 
médios, altos. Confeccionado em PVC de alta 
resistência, o saco de boxe possuí 180 cm de 
altura por 100 cm de circunferência.  

07 UN 222,72 1.559,04 0,50 



 

MUNICÍPIO DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
Rua Vieira dos Santos, 198 – Centro. CEP: 83.280-000 Guaratuba – Paraná.                   Contato: (41) 

3472-8624  
 

CATMAT 303594 
05 Kit aparador de chute, 1 par aparador de chute, 

fabricado em Poliuretano (PU) e Nylon trançado. 
Costura dupla reforçada. Enchimento interno 
com espuma D45, mais duas placas de EVA de 
15 mm. Fechamento em zíper éclair.  Duas alças 
com fechamento em velcro. Medida aproximada 
do produto: largura 20 cm X altura 40 cm X 
espessura 10 cm. 
CATMAT 450236 

14 PAR 253,96 3.555,44 0,50 

06 Kit Aparador De Soco / Luva Foco/ Manopla - 
Fabricado com revestimento de PU de alta 
qualidade.  
CATMAT 486832 

14 PAR 184,55 2.583,70 0,50 

07 Caneleira (Par)- material: poliuretano (pu) de alta 
resistencia, forro: espuma de alta densidade, 
fechamento: velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 07 a 09 anos. 
CATMAT 603104 

36 PAR 189,90 6.836,40 0,50 

08 Caneleira (Par)- material: poliuretano (pu) de alta 
resistencia, forro: espuma de alta densidade, 
fechamento: velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 09 a 12 anos. 
CATMAT 600015 

36 PAR 189,90 6.836,40 0,50 

09 Caneleira (Par)- material: poliuretano (pu) de alta 
resistencia, forro: espuma de alta densidade, 
fechamento: velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 12 a 14 anos. 
CATMAT 450349 

36 PAR 189,90 6.836,40 0,50 

10 Protetor de tórax - Revestimento de courvim, 
enchimento de EVA duplo, com exclusivo 
sistema de regulagem com 2 tiras de nylon com 
velcro nas pontas e fivelas metálicas. Tamanho 
Infantil 07 a 14 anos 
CATMAT 467301 

35 UN 244,25 8.548,75 0,50 

11 CAPACETE PU  PROTEÇÃO ACRILICA 
VINILICA MUAY THAI BOX INFANTIL 
Tamanho 07 a 14 anos. Capacete de Proteção 
Fabricado em PU flexível com proteção acrílica-
vinílica aumentando as propriedades de 
resistência e facilitando a higienização do 
produto. Seu preenchimento é feito em espuma 
de alta densidade proporcionando maior 
segurança e absorção de impacto ao produto. 
Abertura na região da orelha para melhor 
audição e ventilação; Fechamento em velcro na 
parte de trás da cabeça possibilitando um ajuste 
perfeito 
.CATMAT  341750 

35 UN 261,43 9.150,05 0,50 

12 Kit funcional de agilidade, contendo:  
- 10 Cones Demarcatórios Furados 5 Níveis 
Coloridos 

10 KIT 288,17 2.881,70 0,50 
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- 5 Barreiras Desmontáveis C/ 5 Mini Bandeiras 
de Sinalização 
- 10 Pratos Demarcatórios Coloridos 
- 12 Argolas de Agilidade Sortidas 
- 1 Escada de Agilidade Rígida 5 Metros 
 

 TOTAL ESTIMADO LOTE 08 - R$ 63.847,76 

 

VALOR ESTIMATIVO TOTAL DE R$ 577.508,60 

“Os materiais necessários para as aulas de surf, incluindo pranchas, serão de responsabilidade do 
professor credenciado”. 

 Os códigos CATMAT aqui dispostos, configuram meramente a utilização de catálogo estabelecida 

para padronização na aquisição de materiais em conformidade a dispositivos legais, ponderando 

explicitamente que as descrições a serem consideradas pelos licitantes devem obedecer às tratativas 

no presente Termo de Referência contidas no disposto no item. 

1.1 DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

Lote 01 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Colchão de lâmina de espuma flexível de 
poliuretano para uso infantil. Dimensões 
aproximadas do produto: 1,65 X 65 X 4 
Revestido de material têxtil plastificado, 
atóxico ref. Corino, na cor azul royal. 
Impermeável. Com acabamento em 
costura reforçada e com oculto respiro. 
Com densidade aproximada D-33, 
espuma que atenda a norma da ABNT. 

UND 300 0 

 
 
 

0 40 100 440 

Colchonete impermeável, de courvin. 
Dimensões: 100x60x03 espuma: d 28, 
revestimento. Com acabamento em 
costura reforçada e com oculto respiro 

UND 200 0 30 10 400 640 

placas de tatame, em Etileno-Vinil-
Acetato Tatame com dimensões de: 
1x1x30mm. com superfície 
antiderrapante. 

UND 200 12 0 16 100 328 
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Lote 02 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Espelho grande móvel com altura de 
2.05 metros, largura 8.95 metros e com 
espessura de 04 mm de cristal, com 
moldura e rodinhas 

UND  6 2 2 0 0 10 

 

Lote 03 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Caixa de som portátil amplificada USB 
com bluetooth e tweeter.  Tipo de caixa: 
portátil.  Conectividade: bluetooth 5.1.  
Características: amplificada; recursos: 
transportável com alça e rodízios, 
karaokê, app para controle de funções; 
resistência: IPX4 à prova de respingos;  
especificações dos recursos: app para 
controle de funções de karaokê, 
iluminação, informações do produto, 
atualização de software, pareamento 
modo festa ou stereo;  potência mínima: 
240 W RMS (no cabo), 140 W RMS (na 
bateria);  conexão: porta USB 12V, aux., 
2 microfone/guitarra;  composição: 2 
woofers de 176 mm (6,5"), 2 tweeters de 
65 mm (2,5");  compatibilidade: a 
maioria dos dispositivos móveis 
Android, iOS e Windows Phone;  
indicado para: reprodução de áudio, 
amplificar som de guitarra/violão ou 
microfone;  sensibilidade: > 80 dB;  
resposta da frequência: 40 Hz a 20 kHz;  
alça para transporte: sim;  capacidade da 
bateria: até 18 horas;  voltagem: bivolt;  
peso aproximado: 17,4 kg;  dimensões 
do produto (L x A x P) cm: 68,77 x 32,56 
x 36,78;  cor: preto. 

UND 6 5 1 1 10 23 

Microfone sem fio: Microfone Haste 70 
cm, Tipo condenser unidirecional, 
modelo: gooseneck MXLR, resposta de 
frequência 100 Hz ~ 16 Khz, 
Impedância de saída 1k Ohms, +/- 30%, 
Sensibilidade - 68 dB+/- 3dB, 
alimentação 12-52V (Phanton) 1,5 V 
(Pilha AA), comprimento haste 70 cm, 

UND 6 5 1 1 12 25 
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garantia do fornecedor por no mínimo 
12 meses. 

 

Lote 04 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Notebook Intel Core i5 12ª ger, 16gb, 
512gb SSD NMVE, tela Full HD, 
Placa Gráfica Dedicada 

UND 12 5 0 0 0 17 

 

Lote 05 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Baquetas para caixa de 30cm a 35cm  PAR  12 6 0 0 12 30 

Baqueta de surdo de 30cm a 35 cm PAR  12 6 0 0 0 18 

Bumbo de marcha de madeira 14cm x 
14 polegada 

UND 6 1 0 0 0 7 

Bumbo de 20pol de alumínio UND 6 2 0 0 0 8 

Caixa de guerra 15cm x 14 polegadas UND 6 4 0 0 0 10 

Caixa repique 10 x 12 - Instrumento de 
percussão do tipo caixa repique, com 
corpo cilíndrico confeccionado em 
material metálico com acabamento 
prateado, projetado para uso em 
fanfarras, bandas marciais e atividades 
musicais variadas 

UND 6 2 0 0 0 8 

ESTEIRA 24 FIOS,ESTEIRA DE 
CAIXA CROMADA  14 polegadas 
com 24 fios compatível com todas as 
marcas de caixaAcabamento superior 
cromadoAcompanha fitilho para fixar 
no automático 

UND 10 6 0 0 0 16 

FLAUTAS DOCE - Especificação: 
Tipo: Doce Soprano Cor: Ivory 
Afinação: Dó, Digitação: Barroca, 
Corpo: Resina ABS com logo 
Giannini dourado, Passagem de ar: 
Plana, Montagem: 3 peças (cabeça, 
corpo e pé), Acabamento: Ivory (IV), 
tamanho total: 32,5 cm, Acompanha: 
Vareta para limpeza/bag 
cotton/livreto  
 

UND 200 0 0 0 60 260 



 

MUNICÍPIO DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
Rua Vieira dos Santos, 198 – Centro. CEP: 83.280-000 Guaratuba – Paraná.                   Contato: (41) 

3472-8624  
 

Lira 25 teclas 
 

UND 6 0 0 0 0 6 

Pele leitosa para caixa guerra.  14 
polegadas. 

UND 6 4 0 0 0 10 

Pratos “12” liga b8 - Par de pratos de 
choque (crash) confeccionados em liga 
metálica B8, indicado para uso em 
fanfarras, bandas marciais, projetos de 
musicalização infantil e uso didático 
geral.   

PAR 6 2 0 0 0 8 

Surdo 30cm x 14 polegadas UND 6 3 0 0 0 9 

Surdo 45cm x 14 polegadas UND 6 3 0 0 0 9 

Talabarte 2 ganchos: Talabarte tipo 
alça, indicado para sustentação de 
instrumentos de percussão como caixa 
de guerra e tarol, utilizado em bandas 
marciais, fanfarras e desfiles. 

UND 6 10 0 0 0 16 

Talabarte de lira com copo de 
alumínio: Talabarte tipo alça com 
copo de alumínio, indicado para 
sustentação de instrumento musical 
Lira, utilizado em bandas marciais, 
fanfarras e desfiles. 

UND 6 0 0 0 0 6 

Tambor - Tamborzinho Surdo JOG 
Vibratom P5318 com 8" de diâmetro 
12cm profundidade 

UND 6 2 0 0 0 8 

  

Lote 06 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

Social 

Total 

Tecido sintético-napa: Tecido 
sintético resistente e impermeável, 
com acabamento tipo napa, 
especialmente indicado para 
revestimento e proteção das peles de 
instrumentos de percussão, como 
bumbos, surdos e Timbas, utilizados 
em fanfarras e bandas marciais.  
 

METRO 6 10 0 0 0 16 

 

Lote 07 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

social 

Total 
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Pandeiro 10” profissional, pele leitosa 
aro abs chave NF 
 

UND 12 4 0 0 0 16 

Agogô duplo de castanha + baqueta. 
Produto artesanal, cor natural. 
Acabamento fosco. Material cabo de 
madeira. Material do batedor de 
castanha. Medidas aproximadas: 28cm 
comprimento. Diâmetro das bocas 
8cmx8cm,  
 

UND 12 5 0 0 0 17 

Trio de Berimbau Altura Modelos: 
Viola, Médio e Gunga. * Acompanha: 
3 - Berimbau envernizado Tamanho 
160 cm de Altura Viola, Médio e 
Gunga.  Acompanha: 3 - Caxixi 
profissional Tamanho 15 cm de Altura 
/ 8 cm de Largura / 8 cm de 
comprimento. * Acompanha: 3 - 
Baqueta de Tucum Tamanho 40 cm de 
comprimento. * Acompanha: 3- 
Dobrão de Pedra Em biriba original 
 

UND 12 3 0 0 0 15 

Atabaque Alto para capoeira, religião 
e percussão. Altura1.10 cm. Afinação 
em cunha de madeira. 
 

UND 6 4 0 0 0 10 

Atabaque Baixo  45 cm 
 

UND 6 4 0 0 0 10 

Reco-reco 3 molas 
 

UND 12 3 0 0 0 15 

Corda de algodão para cordel – 10mm 
– rolo com 20 metros 
 

UND 6 0 0 0 0 6 

 

Lote 08 

Descrição Medida 

 

Educação Cultura Esporte Saúde Assistência 

social 

Total 

Luvas Muay Thai Boxe Infantil, 
tamanho 06OZ recomendada para 
crianças de 07 a 09 anos. Luva 
confeccionada em PU com 
preenchimento em espuma de alta 
densidade AG, ideal para exercícios 
com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
 

PAR 36 0 0 0 0 36 
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Luvas Muay Thai Boxe Infantil, 
tamanho 08OZ recomendada para 
crianças de 09 a 12 anos. Luva 
confeccionada em PU com 
preenchimento em espuma de alta 
densidade AG, ideal para exercícios 
com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
 

PAR 36 0 0 0 0 36 

Luvas Muay Thai Boxe Infantil, 
tamanho 10OZ recomendada para 
crianças de 12 a 14 anos. Luva 
confeccionada em PU com 
preenchimento em espuma de alta 
densidade AG, ideal para exercícios 
com soco, suavizando o impacto e 
protegendo as mãos da criança. 
 

PAR 36 0 0 0 0 36 

Saco de Pancada Peso máximo 
suportado: 100 kg e Diâmetro: 33 cm 
Fabricado em policloreto. Materiais de 
enchimento: tecido. Ideal para treinos 
de atletas profissionais e amadores, 
indicado para aplicação de chutes e 
socos altos, médios, altos. 
Confeccionado em PVC de alta 
resistência, o saco de boxe possuí 180 
cm de altura por 100 cm de 
circunferência.  
 

UND 7 0 0 0 0 7 

Kit aparador de chute, 1 par aparador 
de chute, fabricado em Poliuretano 
(PU) e Nylon trançado. Costura dupla 
reforçada. Enchimento interno com 
espuma D45, mais duas placas de EVA 
de 15 mm. Fechamento em zíper 
éclair.  Duas alças com fechamento em 
velcro. Medida aproximada do 
produto: largura 20 cm X altura 40 cm 
X espessura 10 cm. 
 

PAR  14 0 0 0 0 14 

Kit Aparador De Soco / Luva Foco/ 
Manopla - Fabricado com 
revestimento de PU de alta qualidade.  
 

PAR 14 0 0 0 0 14 

Caneleira (Par)- material: poliuretano 
(pu) de alta resistencia, forro: espuma 
de alta densidade, fechamento: 
velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 07 a 09 anos. 
 

PAR 36 0 0 0 0 36 

Caneleira (Par)- material: poliuretano 
(pu) de alta resistencia, forro: espuma 

PAR 36 0 0 0 0 36 
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de alta densidade, fechamento: 
velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 09 a 12 anos. 
 
Caneleira (Par)- material: poliuretano 
(pu) de alta resistencia, forro: espuma 
de alta densidade, fechamento: 
velcro/elástico, recomendada para 
crianças de 12 a 14 anos. 
 

PAR 36 0 0 0 0 36 

Protetor de tórax - Revestimento de 
courvim, enchimento de EVA duplo, 
com exclusivo sistema de regulagem 
com 2 tiras de nylon com velcro nas 
pontas e fivelas metálicas. Tamanho 
Infantil 07 a 14 anos 
 

UND 35 0 0 0 0 35 

CAPACETE PU  PROTEÇÃO 
ACRILICA VINILICA MUAY THAI 
BOX INFANTIL Tamanho 07 a 14 
anos. Capacete de Proteção Fabricado 
em PU flexível com proteção acrílica-
vinílica aumentando as propriedades 
de resistência e facilitando a 
higienização do produto. Seu 
preenchimento é feito em espuma de 
alta densidade proporcionando maior 
segurança e absorção de impacto ao 
produto. Abertura na região da orelha 
para melhor audição e ventilação; 
Fechamento em velcro na parte de trás 
da cabeça possibilitando um ajuste 
perfeito. 
 

UND 35 0 0 0 0 35 

Kit funcional de agilidade, contendo:  
- 10 Cones Demarcatórios Furados 5 
Níveis Coloridos - 5 Barreiras 
Desmontáveis C/ 5 Mini Bandeiras de 
Sinalização - 10 Pratos Demarcatórios 
Coloridos - 12 Argolas de Agilidade 
Sortidas - 1 Escada de Agilidade Rígida 
5 Metros 
 

KIT 7 0 3 0 0 10 
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1.2 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP E DA ESTRUTURAÇÃO DOS 

LOTES 

A presente contratação foi estruturada em lotes distintos, considerando a natureza dos objetos, suas 

especificidades técnicas, a segmentação do mercado fornecedor e a necessidade de garantir maior 

competitividade e vantajosidade à Administração Pública. 

Nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, foram destinados à participação 

exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) os lotes cujo valor estimado 

não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quais sejam: Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08. 

O Lote 01, com valor estimado de R$ 139.087,00 (cento e trinta e nove mil e oitenta e sete reais), 

será destinado à ampla concorrência, em razão de ultrapassar o limite legal previsto para 

exclusividade. 

Quanto à previsão contida no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece 

a reserva de cota de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de aquisição 

de bens de natureza divisível, esclarece-se que, embora os itens possam ser considerados divisíveis 

sob o aspecto físico, a contratação foi estruturada por lote em razão da necessidade de padronização 

técnica, uniformidade de qualidade, compatibilidade dos materiais e adequação ao uso pedagógico 

nas atividades da Educação Integral em Tempo Integral – Jornada Ampliada (ETI). 

A fragmentação do Lote 01 para fins de aplicação de cota poderia comprometer a homogeneidade 

dos materiais (densidade, resistência, acabamento e durabilidade), impactar o controle de qualidade 

e dificultar a gestão contratual, contrariando os princípios da eficiência, do planejamento, da 

economicidade e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração, previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

A estruturação adotada também observa os princípios da competitividade, da isonomia e do 

interesse público, assegurando tratamento diferenciado às ME/EPP nos lotes compatíveis, sem 

prejuízo técnico ou comprometimento da execução do objeto. 

Ressalta-se, ainda, que o Lote 06 (tecido sintético tipo napa) foi mantido de forma independente em 

razão da especificidade do material e da segmentação do mercado fornecedor, considerando que sua 

comercialização não é comum entre fornecedores de instrumentos musicais. O referido material será 

utilizado para revestimento e manutenção de equipamentos utilizados nas oficinas. O agrupamento 
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poderia restringir a competitividade, razão pela qual a segregação se mostra medida adequada e 

alinhada aos princípios da ampla participação e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Dessa forma, a modelagem adotada demonstra compatibilidade com a legislação vigente e com os 

princípios que regem as contratações públicas. 

 

1.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1.3.1. O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de 

mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da 

Lei Federal n. º14.133, de 2021. 

 

1.4. DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO PREÇO 

a. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 1 (um) 

ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

b. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

c. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais 

períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais destinados ao atendimento das 

oficinas pedagógicas, culturais, esportivas e demais atividades desenvolvidas no âmbito da Educação 

Integral em Tempo Integral – Jornada Ampliada (ETI) da Rede Municipal de Ensino de 

Guaratuba/PR, em suporte às atividades executadas por oficineiros e monitores credenciados, bem 

como das demais Secretarias participantes, conforme levantamento prévio de necessidades, visando 

garantir o adequado funcionamento das atividades institucionais. 
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A necessidade decorre da ampliação da oferta do Programa Escola em Tempo Integral, visando 

assegurar melhores condições de aprendizagem, desenvolvimento integral dos estudantes e 

fortalecimento das práticas educacionais complementares, contemplando atividades de música, 

esportes, cultura corporal, capoeira, fanfarra, artes marciais e demais ações formativas. 

A contratação encontra-se devidamente fundamentada nos princípios do planejamento, eficiência, 

interesse público, economicidade e busca da proposta mais vantajosa, conforme disposições da Lei 

nº 14.133/2021, bem como observa o tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

A estruturação em lotes foi definida com base na natureza dos objetos, na segmentação do mercado 

fornecedor e na necessidade de padronização técnica dos materiais, garantindo competitividade sem 

prejuízo à qualidade e à adequada execução das atividades pedagógicas. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução adotada consiste na aquisição de materiais pedagógicos, esportivos, culturais e 

tecnológicos destinados ao atendimento das oficinas desenvolvidas no âmbito da Educação Integral 

em Tempo Integral – Jornada Ampliada (ETI) da Rede Municipal de Ensino de Guaratuba/PR. 

A definição da solução decorreu da análise realizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), no qual 

foram avaliadas as alternativas possíveis para atendimento da demanda, concluindo-se que a 

aquisição direta dos materiais é a medida mais adequada sob os aspectos técnico, pedagógico e 

econômico. 

Optou-se pela contratação mediante Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de menor 

preço por lote, por se tratar de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

A modelagem da contratação foi estruturada em lotes, considerando: 

• a natureza e especificidade dos materiais; 

• a segmentação do mercado fornecedor; 

• a necessidade de padronização técnica; 
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• a ampliação da competitividade; 

• a busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Os lotes foram organizados por agrupamentos compatíveis com as respectivas oficinas (materiais 

pedagógicos, instrumentos musicais, capoeira, artes marciais, equipamentos tecnológicos, entre 

outros), garantindo eficiência logística, uniformidade de qualidade e adequada execução das 

atividades. Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, bem como a necessidade de 

fornecimento de forma parcelada, conforme a demanda das Secretarias participantes, opta-se pela 

adoção do Sistema de Registro de Preços, a ser formalizado por meio de Ata de Registro de Preços, 

nos termos da legislação vigente. Tal procedimento mostra-se mais adequado por possibilitar maior 

flexibilidade na aquisição, evitando a formação de estoques desnecessários, otimizando a gestão dos 

recursos públicos e garantindo o atendimento das demandas ao longo da vigência da ata. 

Conforme demonstrado no ETP, a solução escolhida atende ao interesse público, apresenta 

viabilidade técnica e econômica e assegura condições adequadas para a implementação e ampliação 

das ações do Programa Escola em Tempo Integral no Município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do art. 11 e demais 

disposições aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, promovendo o desenvolvimento nacional sustentável 

e a responsabilidade socioambiental. 

Sempre que aplicável, os materiais fornecidos deverão: 

• Atender às normas técnicas vigentes, inclusive da ABNT, quando couber; 

• Ser confeccionados com materiais atóxicos e adequados ao uso infantil, garantindo 

segurança e saúde dos usuários; 

• Possuir durabilidade e resistência compatíveis com o uso contínuo nas atividades escolares, 

reduzindo a necessidade de reposições frequentes; 

• Ser entregues, preferencialmente, com embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 

• Atender às normas ambientais e de segurança aplicáveis ao processo de fabricação e 

comercialização. 
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Os fornecedores deverão observar a legislação ambiental vigente quanto à produção, transporte e 

descarte de resíduos, responsabilizando-se por eventuais danos ambientais decorrentes de sua 

atividade. A Administração priorizará, sempre que possível, soluções que apresentem menor impacto 

ambiental, maior vida útil e melhor relação custo-benefício ao longo do ciclo de vida do produto. 

 

4.2. AMOSTRAS  

4.2.1. Não será solicitada amostra para análise técnica das proponentes. 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

empenho pela Contratada. 

 b) A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal da Educação, Rua Vieira dos Santos nº 

198 – Centro – Cep.83.280-000, em horário de expediente, previamente agendado, bem como nos 

demais locais indicados pelas Secretarias participantes, conforme endereço constante na Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, mediante agendamento prévio. 

c) Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a Contratada deverá comunicar formalmente 

as razões do impedimento com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, para que eventual pedido 

de prorrogação de prazo seja analisado pela Administração, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas. 
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d) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s) 

indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

e) Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, para verificação da conformidade com 

as especificações técnicas. Serão recusados os materiais que apresentarem irregularidades, vícios, 

defeitos ou que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

f) Constatadas irregularidades no momento da entrega ou durante o prazo de verificação, a 

Contratada deverá providenciar a substituição do produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas a partir da comunicação formal da Secretaria Municipal da Educação, que será 

realizada por escrito e encaminhada por meio eletrônico (e-mail). 

g)   A Contratada arcará com todas as despesas relativas ao transporte, entrega, substituição e 

eventual devolução dos produtos, sem qualquer ônus adicional para a Administração.  

 

5.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.2.1. Os bens a serem adquiridos deverão possuir, no mínimo, a garantia legal prevista no Código 

de Defesa do Consumidor, contada a partir do recebimento definitivo dos materiais, abrangendo 

eventuais vícios, defeitos de fabricação ou inadequações as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

5.2.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá responsabilizar-se pela substituição ou 

reparo dos itens que apresentarem defeitos, vícios ou desconformidade com as técnicas exigidas, 

sem qualquer ônus adicional para a Administração, no prazo compatível com a natureza do objeto 

e com a necessidade do serviço público. 

5.2.3. Considerando que se trata de bens destinados ao uso educacional, pedagógico, esportivo e 

administrativo, não se exige contrato de manutenção preventiva ou assistência técnica permanente, 

sendo suficiente a garantia legal, desde que asseguradas condições adequadas de qualidade, 

resistência, segurança e durabilidade compatíveis com o uso contínuo nas atividades escolares. 

5.2.4. Nos casos de equipamentos eletrônicos ou tecnológicos (quando aplicável), a garantia deverá 

contemplar suporte técnico necessário a correção de falhas de funcionamento, observadas as 

condições estabelecidas pelo fabricante. 
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5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.3.1. São obrigações da Contratada: 

I. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as 

indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado 

do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando cabível; 

II. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

IV. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

V. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão do contrato; 

VI. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

VIII. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto desta aquisição, exceto quando: houver alteração 

qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da 

ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato 

ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento 

das quantidades inicialmente previstas do contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, 

de 2021. 
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5.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.4.1. O proponente e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, 

sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. Os fiscais do contrato serão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

A servidora Paulina Jagher Muniz e Nóelia Lima D’Eça Sobrinha, conforme portaria de nomeação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
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              A servidora Lediana Simão de Miranda, conforme portaria de nomeação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

A servidora Janice Márcia dos Santos Nadal, conforme portaria de nomeação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO: 

O servidor Fabiano Cecilio da Silva, conforme portaria de nomeação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER: 

O servidor Laudi Carlos de Santi 

6.6.2. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

6.7. GESTOR DO CONTRATO 

6.7.1. Os gestores do contrato serão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 Evani Cordeiro Justus, conforme portaria de nomeação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Simone do Prado Lense 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Adonis Nobor Furuushi 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO  

Juliana Belache Cortiano 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER: 
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Marisa Thiesen Schwinden Jammal 

6.6.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

6.6.3. DA RESPONSABILIDADE POR UNIDADE ADMINISTRATIVA 

7.4.1 Fica estabelecido que cada gestor e fiscal designado atuará exclusivamente no âmbito de sua 

respectiva Secretaria/Unidade Administrativa, sendo responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização e gestão da execução contratual quanto às demandas vinculadas à sua pasta. 

Parágrafo único. Cada Secretaria/Unidade responderá individualmente pelos atos de fiscalização e 

gestão do contrato sob sua competência, não havendo responsabilidade solidária entre os gestores e 

fiscais das demais unidades. Em caso de substituição dos gestores ou fiscais designados, suas 

atribuições serão automaticamente assumidas pelos respectivos substitutos formalmente indicados 

pela autoridade competente, independentemente de alteração do presente instrumento 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de até 

30(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
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do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto 

Regulamentador. 

 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Guaratuba, CNPJ nº 

76.017.474/0001-08, Endereço Rua Doutor João Cândido, nº 380, constando número da licitação, 

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

7.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do 

Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

7.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

7.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da nota apresentada. 

 

7.3. FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados da liquidação. 

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
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para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 

índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a 

substitui-lo.  

 

7.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução 

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude 

e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

7.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

7.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 

1234/2012.  

7.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, 

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição 

Federal de 1988. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de disputa 

aberta, com a dotação do critério de julgamento pelo menor preço POR LOTE. 

8.1.2. Embora os bens que compõem a presente contratação sejam, sob o aspecto físico, divisíveis, 

optou-se pela adjudicação por lote, e não por item, em razão da natureza dos objetos, da necessidade 

de padronização técnica, da compatibilidade entre os materiais e da eficiência na gestão contratual. 

A estruturação por lotes considerou o agrupamento de itens correlatos, destinados às mesmas 

oficinas e finalidades pedagógicas, de modo a assegurar uniformidade de qualidade, compatibilidade 

técnica, racionalização logística, otimização da entrega e melhor gerenciamento da execução 
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contratual. O parcelamento por item poderia comprometer a padronização dos materiais, dificultar 

o controle de qualidade, ampliar excessivamente o número de contratos a serem gerenciados e gerar 

prejuízos à eficiência administrativa, não se mostrando, portanto, a alternativa mais vantajosa para 

a Administração. A modelagem adotada observa os princípios da eficiência, do planejamento, da 

economicidade e da busca da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO    

Constitui objeto da presente Ata o fornecimento de materiais pedagógicos, esportivos, culturais, 

tecnológicos e correlatos, destinados ao suporte das oficinas e atividades da Educação Integral em 

Tempo Integral – Jornada Ampliada (ETI), em atendimento às demandas das unidades escolares e 

às atividades desenvolvidas por oficineiros e monitores credenciados, de forma parcelada, conforme 

necessidade da Secretaria Municipal da Educação. 

 

8.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

8.3.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação observarão o disposto nos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista serão as usuais constantes 

do edital, compreendendo: 

a) Habilitação jurídica: 

• Empresário Individual; 

• Microempreendedor Individual – MEI (conforme cadastro disponível no sítio eletrônico 

oficial: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor); 

• Sociedade Empresária; 

• Sociedade Limitada Unipessoal – SLU; 

• Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

• Sociedade Empresária Estrangeira com atuação permanente no País; 
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• Sociedade Simples; 

• Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária; 

• Sociedade Cooperativa. 

b) Regularidade fiscal e trabalhista: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

• Certidão Negativa de Débitos (CND) Federais, Estaduais e Municipais; 

• Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

10.2.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

serão os usuais constantes do edital, compreendendo, entre outros:  

• Certidão Negativa de Falência e Concordata. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO 

9.1. O custo ESTIMADO total da contratação é de R$ 577.508,60 (quinhentos e setenta e sete mil, 

quinhentos e oito reais e sessenta centavos), conforme tabela no item 08 do ETP e item 1 deste TR. 

 

9.2. DA REVISÃO 
9.2.1. Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.   

9.2.2. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo 

quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

9.2.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do IGPM, tendo por termo 

inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. 

Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do término do 

prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
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9.2.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do 

período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

9.3. DO REAJUSTAMENTO 

9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato 

9.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

do último reajuste. 

9.3.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
Red. 330 – 06.002.12.361.0006.2012.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 102 
Red. 346 – 06.002.12.361.0006.2012.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE– FONTE 102 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Red. 480 – 07.002.08.245.0007.2019.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 1000 
Red. 527 – 07.003.08.245.0007.2022.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 1000 
Red. 480 – 07.002.08.245.0007.2019.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 880  
Red. 480 – 07.002.08.245.0007.2019.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 934 
Red. 527 – 07.003.08.245.0007.2022.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 965 
Red. 543 – 07.003.08.245.0007.2022.4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– FONTE 1000 
Red. 496 – 07.002.08.245.0007.2019.4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– FONTE 1000 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Red. 131 – 05.001.10.301.0005.2010.3.3.90.30.00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO – FONTE – 303 
Red. 204 – 05.001.10.302.0005.2013.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE – 303 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

 

Red. 682 – 08.002.23.695.0009.2025.4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

– FONTE – 1000 

Red. 668 – 08.002.23.695.0009.2025.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE – 1000 

Red. 633 – 08.002.23.695.0009.2025.4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

– FONTE – 1000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 
 
Red. 727 – 09.001.27.812.0010.2093.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE – 1039 

Red. 721 – 09.001.27.812.0010.2038.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE – 1000 

 
11. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a   
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regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 
padronizada aprovada.  

Guaratuba, 27 de abril de 2.026. 

 
                           

 Evani Cordeiro Justus                           
Secretária Municipal da Educação                 
Decreto n. º 26.469/2025 
 
 
 
Juliana Belache Cortiano 
 Secretária Municipal da Cultura e Turismo 
Decreto nº 27.367 
 
 
 
 
 Secretária Municipal do Esporte e Lazer 
Marisa Thiesen Schwinden Jammal 
Decreto nº 27.399/2026 
 
 
 
Simone do Prado Lense 
Secretária de Assistência Social 
Decreto nº 26.226/2025 
 
 
 
Adonis Nobor Furuushi 
Secretário Municipal da Saúde 
Decreto nº 26.781/2025 
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